
Orientação Técnica – 15/07/2021 



 Na SED – opção Recursos Humanos / 
Funcional selecionar: 

 7.8 Consulta processamentos 
rejeitados 

 Selecionar 
 Unidade Orçamentária: Administração 

Superior da Secretaria e da Sede 

 Unidade Despesa: Diadema 

 Unidade Administrativa: nome da 
unidade escolar 

 Tipo de relatório: selecionar de acordo 
com a rotina 

 Digitar mês de referência 

 



Selecionar o tipo de 

relatório de acordo com a 

rotina a ser verificada, mais 

utilizados: 

 

- Atribuição inicial (aulas 

livres / aulas em 

substituição) consulta 

somente na atribuição 

inicial. 

- Carga horária, para 

consulta de todo 

processamento de carga 

horária no decorrer do 

ano. 

- Cadastramento 

automático – novos 

contratos 

 



 Este sistema traz o 
acompanhamento de 
situações de pagamento 
rejeitado no mês de 
programação, com campo 
para preenchimento do status, 
dados do expediente e data 
de envio à SEFAZ. 

 Selecionar as opções, como 
na opção 7.8 – Consulta 
Rejeitados: 

 Ano letivo 

 Unidade orçamentária 

 Unidade despesa 

 Unidade Administrativa 

 Mês de Referência 

 Status todos 

 



 Opção Recursos Humanos / Carga horária / Carga horária prévia: 

 Selecionar: 
 Ano letivo 

 Diretoria 

 Escola 

 Preencher RG ou CPF do interessado 

 Selecionar a opção carga horária e pesquisar 

 Após pesquisa, constatada rejeição por erro de associação / estouro de limite, voltar ao 
sistema Associação do Professor na Classe e proceder às correções necessárias. 

 Correções feitas antes do encerramento da rotina Associação do Professor na Classe no 
cronograma de pagamento evitam a rejeição do pagamento do interessado. 





 Uma vez 
encaminhado o 
formulário pra 
regularização de 
pagamento, 
acompanhar no 
PAPC, opções 11.2.1 
e 11.3.1 o 
atendimento por 
parte da Secretaria 
da Fazenda quanto 
ao solicitado 









 No histórico é possível ter o 
acompanhamento do expediente, 
data de envio, tramitações e 
documentos juntados durante a 
tratativa. 



 Para melhor acompanhamento por parte da unidade escolar quanto ao envio de 
documentos à Secretaria da Fazenda,  a partir da programação 07/2021 as 
unidades escolares serão marcadas nos SEDUCs dos encaminhamentos à 
Secretaria da Fazenda como Acompanhamento – Interessado. 

 Os formulários continuarão a ser encaminhados como arquivo pdf no email 
dediapag@educação.sp.gov.br para análise prévia da Diretoria de Ensino, bem 
como o expediente de encaminhamento à Secretaria da Fazenda será preparado 
pela Diretoria de Ensino também. 

 Formulários para envio à Secretaria da Fazenda devem ser encaminhados somente 
ao e-mail dediapag@educação.sp.gov.br 

 

mailto:dediapag@educação.sp.gov.br
mailto:dediapag@educação.sp.gov.br


 Importante: o servidor deve ser informado sobre todo o processo de regularização 
de pagamento desde o momento de rejeição, ao envio e acompanhamento da 
regularização junto à Secretaria da Fazenda. 

 A unidade escolar deverá informar ao Núcleo de Frequência e Pagamento a 
análise do processamento rejeitado bem como as providências adotadas. 

 Planilha de acompanhamento semanal quanto ao atendimento pela Secretaria da 
Fazenda, preenchimento e encaminhamento toda sexta-feira até às 12h, através de 
formulário googleodocs  

 

 



 REDE Nº 636/2020                               06/08/2020           
 

 ASSUNTO: L.C. 173/2020 - Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) 
 

 Favor atentar para a L.C. 173/2020 de 27/05/2020. 
 

 Em decorrência do disposto na referida lei, o período de 27/05/2020 até 31/12/2021, não poderá ser computado 
como período aquisitivo para concessão de nenhum tipo de vantagem  

 (quinquênio, sexta parte, licença premio, enquadramentos, etc), contando apenas como tempo 
para concessão de  aposentadoria. 
 

 Ressaltamos que, todas as vantagens completadas até a data de 26/05/2020, mesmo que ainda não publicadas em 
DOE, serão concedidas e pagas pela Secretaria da Fazenda. 
 

 Solicitamos que não enviem para a Diretoria, expediente de concessão de vantagens cujo período aquisitivo tenha 
ultrapassado a data de 27/05/2020. 

 O preenchimento da ficha 100 deve acompanhar a legislação e não computar para 
ATS e Sexta-Parte os dias trabalhados, a somatória de tempo acumulado 
considerará a coluna aposentadoria. 

 



 A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – CGRH, com o objetivo de orientar sobre o pagamento das 
solicitações de conversão de licença-prêmio em pecúnia protocoladas anteriormente à publicação do Decreto nº 
65.389/2020, fica estabelecido conforme Despacho da CRHE – Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado, de 20 
de janeiro de 2021: 

 

 1 - O pagamento das solicitações de conversão de licença-prêmio em pecúnia deferido antes da publicação do 
Decreto nº 65.389/2020, poderá ser efetuado; 

 2 – As solicitações de conversão de licença-prêmio em pecúnia no período compreendido de 19/12/2020 (data da 
publicação do decreto ora em análise) até 31/12/2021 deverá ser objeto de indeferimento pelas autoridades 
competentes. 

 

 Sendo assim, a Secretaria da Fazenda e Planejamento informa que a funcionalidade de Licença Prêmio permaneceu 
indisponível durante a programação de janeiro/2021 (lançamento dos aniversariantes de fevereiro), pois foi 
necessário aguardar o referido pronunciamento da CRHE. 

 Feito isso, os critérios foram ajustados a partir da programação de fevereiro/2021, de modo que orientamos: 

 a. Os casos não lançados na programação de janeiro/2021 (aniversariantes fevereiro) deverão ser 
incluídos em sistema; o pagamento será na folha de 02/2021 com crédito em 03/2021; 

 Face ao exposto, solicitamos providências quanto às solicitações já protocoladas, assim como divulgação nas unidades 
escolares de sua circunscrição. 

 


